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PARTE AUTORA: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO DA RUA PENA CHAVES NO 85

PARTE RÉ: ANDRÉ PHILLIPE MATTIAS LINDNER KREPEL E S/M

SENTENÇA


Trata-se de ação cominatória envolvendo as partes acima referidas, por via da qual o autor pretende, sob pena de multa, a condenação dos réus à reconstrução de paredes estruturais existentes na unidade 302, de propriedade destes, bem assim que se abstenham de fazer abertura em parede meeira com o prédio vizinho, desfazendo-a, se já realizada a obra.

Para tal, alega o Condomínio-autor que o réu e sua esposa adquiriram a unidade 302 do Condomínio do Edifício no 85 da Rua Pena Chaves, Jardim Botânico – RJ, e que sendo também proprietários de um apartamento situado em prédio contíguo (no 95) realizaram obras no imóvel que importaram em interligar as respectivas unidades fazendo uma abertura na parede comum existente entre ambos os prédios. 

Diz, ainda, que houve retirada de paredes de sustentação da caixa d’água o que traz risco de dano gravíssimo à segurança dos demais moradores, sendo certo que, reunida, AGE decidiu que a referida interligação não poderia ser efetivada porque importava em uso de área comum e que as vigas de sustentação da caixa d’água deviam ser refeitas.


Houve pedido de antecipação de tutela, deferida na cabeça da inicial por minha ilustre colega tabelar. Tal decisão foi cassada por acórdão da e. 4a Câmara Cível, tendo se seguido a de fls. 109, preclusa, que rejeitou o pedido liminar.


Regular e pessoalmente citados, os réus apresentaram tempestiva contestação às fls. 115/124, oportunidade em que alegaram que as paredes de sustentação referidas na inicial foram retiradas há mais de 8 anos pelo antigo proprietário e não pelos réus e que isso não causou qualquer abalo na estrutura do prédio. Registram que, apesar disso, restabeleceram as paredes originais e que a abertura de empena lateral não é visível externamente e atendeu a uma comodidade do jovem casal que tem filhos e precisa de mais espaço o que foi  conseguido interligando-se a unidade 302 com aquela que é simetricamente localizada no prédio contíguo de no 95.

Sustentam, ainda, que o veto da AGE se deu por cupidez, inveja ou ciúme de alguns condôminos tanto porque a obra, tal como feita, não compromete a segurança, a estética ou o patrimônio dos demais moradores,

Houve réplica e as partes anuíram em convolar a audiência conciliatória em AIJ com oitiva de testemunhas. Na oportunidade decidi pela realização de Inspeção Judicial que foi realizada pelo signatário, diligência em que se fez acompanhar de dois moradores e dos réus e seu advogado. Dispensei a lavratura do respectivo Auto.

ESTE É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.


O cerne da lide pode ser traduzido de forma simples e objetiva com u’a mera frase:

... a autoridade da administração do Condomínio está em jogo. (depoimento pessoal do Sindico – fls. 223)


Inicialmente cabe destacar que, às expressas, a parte autora reconheceu que, diante dos exames técnicos trazidos aos autos, não há qualquer risco de abalo estrutural, tendo o Condomínio admitido que as obras realizadas pela parte ré em nada comprometem a segurança física do prédio ou o abastecimento de água, bem assim não importa em risco à segurança pessoal dos moradores.

Realizei inspeção judicial em ambos os apartamentos (situados em prédios contíguos) que se encontram interligados e pude constatar que houve apreciável modificação na planta da unidade 302 de propriedade da parte ré, sendo certo que a passagem aberta entre os imóveis permitiu que seus moradores passassem a usufruir de imóvel com muito mais conforto e espaço. Especialmente porque são pais de crianças em tenra idade.

A pretensão do autor – a esta altura do conflito de interesses – tem como único fundamento as normas legais e convencionais que vedam a utilização de partes comuns sem autorização dos demais comunheiros. Sustenta-se que a parede do apto. 302 meeira do apto. simetricamente contíguo do prédio vizinho, é parte comum e como tal não poderia ser perfurada para interligar as unidades.

Parte comum... Se por um lado parece ocioso invocar suplementos doutrinários ou jurisprudenciais para que se defina o que é parte comum num edifício de apartamentos, por outro lado parece importante, avaliar, no caso sui generis dos autos, se a referida empena lateral deve ser considerada parte comum para os efeitos da vedação de sua utilização. 

Qual é o espírito da lei e da própria Convenção? Decerto que é o de impedir que um, ou alguns condôminos, se utilizem com exclusividade (ou não) de partes comuns do prédio em detrimento dos demais comunheiros. Aliás, bem registrou o advogado dos réus que a prevalecer a tese do Condomínio não se explicaria porque vários moradores do prédio perfuraram paredes (comuns) para instalar aparelhos de ar condicionado.
Considere-se, outrossim, que à base do veto legal subjaz, evidentemente, uma perspectiva de dano à circulação ou prejuízo patrimonial da massa condominial pelo uso exclusivo de área ou porção que a todos pertença. Mas no caso dos autos a abertura que se fez na referida parede em nada, absolutamente nada, interfere com a circulação dos condôminos, não lhes causa qualquer dano potencial e sequer diz respeito à tranqüilidade ou sossego dos demais moradores.

Não parece razoável que se considere, para os efeitos legais, que a parede meeira, em que se fez a abertura de passagem, possa ser reputada área comum. Trata-se de porção de alvenaria interior ao imóvel pertencente à parte ré e que por isso mesmo poderia ser pintada, chapiscada, decorada, gessada, afinada, etc. da forma que aprouvesse ao proprietário. Como se considerar comum uma parte do prédio que não pode ser utilizada e nem mesmo vista! por ninguém mais senão o proprietário ?

Mas ainda que se considere que se trata mesmo de parte comum, bem de ver que a abertura realizada pelos réus em nada comprometeu a segurança da estrutura dos prédios ou mesmo de seus moradores. Estive no local e pude perceber que ambos os edifícios não contam com porteiros, vigias ou seguranças, sendo certo que a porta de saída que dá no corredor do prédio vizinho ao condomínio autor não tem sido, nem será utilizada pelos réus de tal forma que nem se há pode cogitar que um estranho possa vir a passar para o apto. 302 do condomínio autor, entrando pelo prédio vizinho.

Não há dúvida de que o Condomínio tem o direito de impedir que sejam utilizadas áreas comuns do prédio e, nessa linha de raciocínio – admitindo que a tal parede constitui parte comum – o autor poderia tornar defesa uma tal utilização. O caso concreto, entretanto, aponta para outra conclusão, qual seja a de que ao buscar impedir a abertura entre os apartamentos o Condomínio não agiu no exercício regular do direito decorrente da compropriedade, mas, sim, adotou conduta que evidencia inequívoco abuso de direito.

Poucos desconhecem que já não há direitos absolutos e não é por acaso que a teoria do abuso de direito se construiu, inicialmente, em face do direito de propriedade, o mais absoluto dos direitos reconhecidos pelo laissez faire do liberalismo. Hoje, a teoria se espraia pelo direito dos contratos, nas relações de família, na seara administrativa e, mesmo, quanto aos direitos da personalidade, a proscrever não só o exercício abusivo de direitos subjetivos, como, também, revelando deveres, notadamente de tolerância.

Bem a propósito, a observação do renomado civilista ANTONIE BARDESCO que em tese de Doutorado na Universidade de Paris (V) no início do século passado já vaticinava:

 L’application de la théorie du l’abus de droit transforme la notion de propriété; elle en fait une fonction sociale; désormais elle n’ést plus un privillège pour son titulaire, mais elle implique ses devoirs ( L’abus du droit, Paris, V. Giard & Brière Libraires – Edicteurs, 1913 – apud ROSALICE FIDALGO PINHEIRO, em O abuso de Direito e as relações contratuais, ed. Renovar, 2002, p. 40) - grifei

Afirma-se, portanto, que diante deste específico caso dos autos pode-se exigir dos condôminos um dever de tolerância diante da conduta dos réus. E nem se diga que um decreto de improcedência estimularia a desobediência às normas estatutárias e decisões assembleares. A hipótese, repita-se, é de perfuração de parede que está localizada dentro do apartamento dos requeridos ! 

Trata-se de prédio muito velho, de pequenas dimensões e com seis unidades tendo presidido a audiência de instrução e julgamento pude constatar, sem qualquer margem de dúvida, que há, por parte de alguns moradores  contra os réus, uma óbvia antipatia, sem o quê não se explicaria o veto condominial a uma obra que não trouxe qualquer desfalque físico-estrutural ao edifício e não compromete, minimamente, a segurança, a estética ou o patrimônio dos demais condôminos.
Diante do exposto, hei por bem julgar improcedentes os pedidos, condenada a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado à razão de dez por cento do valor dado à causa, com atualização na forma da Súmula no 14 do Superior Tribunal de Justiça.

PRI

Rio de Janeiro, 1 de março de 2004

MARCO ANTONIO IBRAHIM

Juiz de Direito
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